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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nº 001/2025 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.250,00 (Dezesseis mil e duzentos e cinquenta reais) 
 
DATA E HORÁRIO MÁXIMO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Dia 29/01/2025 às 23:59h (horário de Brasília) 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PARA APURAÇÃO E PROPOSTAS 
RECEBIDAS E SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Dia 30/01/2025 às 08:00h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote. 
 
OBSERVAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Fica definido o 
critério de menor valor por lote. No entanto cabe esclarecer que cada lote disporá 
de apenas um item, ou mais de um item com descrição idêntica se tratando um 
mesmo produto, mas que será adquirido por um único valor unitário, não ferindo o 
Princípio da Economicidade. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: editais@riobananal.es.gov.br, sendo 
facultada a entrega dos documentos e proposta de preços, no protocolo geral da 
Prefeitura até a data e horas acima informadas. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  

mailto:editais@riobananal.es.gov.br
mailto:editais@riobananal.es.gov.br
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2025 
 

(Processo Administrativo n.° 6196/2024) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 27.744.143/0001-64, por meio do Setor de Licitação e Compras, sediado na Av. 14 de 

Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 2966 de 22 de janeiro de 2025, e demais normas aplicáveis. 

DATA E HORÁRIO MÁXIMO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Dia 29/01/2025 às 23:59h 
(horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 
 
OBSERVAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Fica definido o critério de menor valor por 
lote. No entanto cabe esclarecer que cada lote disporá de apenas um item, ou mais de um item com 
descrição idêntica se tratando um mesmo produto, mas que será adquirido por um único valor unitário, não 
ferindo o Princípio da Economicidade. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: editais@riobananal.es.gov.br, tendo facultada a entrega dos documentos e proposta de 
preços em envelope lacrado, no protocolo geral da Prefeitura até a data e horas acima informadas. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PARA APURAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS RECEBIDAS 
Dia 30/01/2025 às 08:00h (horário de Brasília) 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Buffet 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá nos termos do Decreto Municipal nº 2966 de 

22 de janeiro de 2025.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no veículo oficial de comunicação do Município, o Diário 

Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela Associação 

dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) disponível no site 

https://ioes.dio.es.gov.br/dom/, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no site 

oficial do município na página Editais de Avisos de Dispensa de Licitação disponível em 

https://riobananal.es.gov.br/editais-avisos-de-dispensa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:editais@riobananal.es.gov.br
http://www.pncp.gov.br/
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2.2. Para este certame a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico para o e-mail editais@riobananal.es.gov.br ou por protocolo, no setor de licitações, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos no preambulo deste Aviso, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 

informações: 

3.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.; 

3.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

3.1.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; e 

3.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.6. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Para fins de facilitar a preparação da proposta de preços, está disponibilizado no ANEXO I 

deste Edital, modelo de proposta com as declarações solicitadas incorporadas ao mesmo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de negociação, quando houver, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
mailto:editais@riobananal.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e demais documentos que 

integram este Edital. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo 

órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação 

não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS E NEGOCIAÇÃO 

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, o Município de Rio Bananal, por meio de seu 

Agente de Contratação, auxiliado pela equipe e apoio devidamente nomeada, realizará a verificação da 

conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação. 

4.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

4.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

observado o disposto subitem 4.2.1. 

4.3. Na ocorrência da etapa de negociação prevista no subitem 4.2, o Agente de Contratação solicitará 

ao fornecedor melhor classificado, o envio da proposta adequada conforme negociação. 

4.4. Definida a proposta vencedora, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor melhor 

colocado atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

4.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

4.4.3. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/
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municipal (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-

responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

4.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

4.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

4.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

4.7. Definida a proposta vencedora, será solicitado ao fornecedor melhor colocado, o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta, adequada conforme negociação, caso ocorra. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para a habilitação do fornecedor nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão 

exigidos os documentos constantes no itens 6 e 7 do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

5.2. Os documentos necessários à habilitação devem ser enviados após a apuração da proposta 

vencedora mediante convocação, e deverão ser enviados para o mesmo e-mail 

editais@riobananal.es.gov.br ou protocolado no setor de licitação, no prazo máximo de 02 

(duas) horas a contar da convocação que poderá ser feita por e-mail ou via ligação telefônica 

documentada por meio de certidão.  

5.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Termo de Referência, o fornecedor será 

habilitado. 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

5.4. Concluídos as etapas de julgamento da proposta e habilitação, os mesmos serão registrados em 

ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

6. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente conforme definido no Termo de Referência. 

https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema 

de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.  Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as 

penalidades e sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 

2652 de 22 de setembro de 2023. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
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9.7.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços 

9.7.2. ANEXO II - Termo de Referência 

 

Rio Bananal, 24 de janeiro de 2025 

 

 

Aparecida de Deus Julião Oliozi 

Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 6196/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET. 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Nome Fantasia: 

Endereço:  

Cidade: CEP:  

Telefone: E-mail:  

 
Responsável legal:  

CPF: RG: 

Endereço 

 
Dados Bancários:  

Banco:  Conta Corrente: Agência: 

 
Pelo presente documento submetemos à apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
nossa proposta de preços relativa à Dispensa de Licitação – processo nº xxx/xxxx: 
 

Lote Quant. Unidade Especificação completa do item 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 01 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET 
Contratação de serviço de buffet (sistema self 
service), com fornecimento de alimentos e 
complementos, para atender aproximadamente 
500 (quinhentas) pessoas, incluindo os  
materiais necessários inclusive descartáveis, 
tais como: copo, guardanapos, etc.  
Cardápio: mini pão knor, mini pão de queijo, mini 
folhados, mini bauru, sanduiche natural, 03 
sabores de bolo, salgadinhos fritos, salgadinhos 
assados, componata de berinjela com torradas e 
frutas (banana e melância). 
Bebidas: suco natural (02 sabores), refrigerante 
(02 sabores). 

R$ xx,xx R$ xx,xx 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ xx,xx 

 

Junto à mesma esta empresa, por meio de seu representante abaixo assinado declara sob as penas da Lei: 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social; 

5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7. Esta proposta é válida por.................dias (mínimo 60 dias), a contar da data da contar da data de 
sua apresentação. 

Aplica-se subsidiariamente ao que couber, sobre os materiais licitados as regulamentações do Código de 
Defesa do Consumidor, quanto a garantia, defeitos e outros, conforme o caso, garantindo a esta 
Municipalidade os direitos de Consumidor final. 

 

  

Rio Bananal-ES, ______ de ___________ de 2025 

 

_____________________________________________  

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 

Assinatura  

Carimbo da empresa 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Buffet, conforme as condições, especificações e 
quantitativos descritos neste Termo de Referência. 
 

1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da tabela abaixo e 
observados os esclarecimentos constantes neste Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                       

ITE
M       

 
QUANT. 
 

UNID. DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01 01 SERV 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BUFFET  
Contratação de serviço de buffet (sistema 
self service), com fornecimento de 
alimentos e complementos, para atender 
aproximadamente 500 (quinhentas) 
pessoas, incluindo os  materiais 
necessários inclusive descartáveis, tais 
como: copo, guardanapos, etc.  
Cardápio: mini pão knor, mini pão de 
queijo, mini folhados, mini bauru, 
sanduiche natural, 03 sabores de bolo, 
salgadinhos fritos, salgadinhos assados, 
componata de berinjela com torradas e 
frutas (banana e melância). 
Bebidas: suco natural (02 sabores), 
refrigerante (02 sabores). 

R$ 16.250,00 R$ 16.250,00 

VALOR TOTAL R$ 16.250,00 

 
1.3. O objeto é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 2.472, de 19/12/2022. 
 
1.5. A presente contratação destina-se a participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte ME/EPP. 
 
1.6. Considerando que tal contratação se enquadra na condição de Dispensa de Licitação em razão de 
valor nos termos do inc. II do art. 75 da Lei 14.133/2021, a elaboração de contrato é dispensada nos termos 
do inc. I do Art. 95 da referida Lei, sendo substituído por nota de empenho de despesa e autorização de 
fornecimento. 
 
1.7. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) autorização de fornecimento, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.8. No instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.. 
 
2. DAS AMOSTRAS: 
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2.1. Não será exigida amostra para a presente contratação. 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Considerando que a contratação é para entrega imediata, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, municipal, social e trabalhista. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. Considerando que a contratação é para entrega imediata, somente será exigida das pessoas jurídicas a 
comprovação da regularidade fiscal federal, municipal, social e trabalhista. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa participante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação deverá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
5.5. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 
TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-
inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/). 
 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
5.9. A proponente será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
5.10. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a proponente inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
 
5.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
5.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/
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5.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização. 
 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou 
sede da proponente. A proponente com filial no Município de Rio Bananal/ES fica obrigada a fornecer a 
certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 
 
7.6. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 

http://www.tst.jus.br/certidao
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7.7. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação da licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. O objeto visa a prestação de serviço de buffet correspondente ao fornecimento de itens alimentícios, 
envolvendo comidas e bebidas para realização da Jornada de Planejamento Pedagógico (JPP) que será 
promovida por esta Secretaria Municipal de Educação , com previsão de ocorrer no dia 03/02/2025, dando 
início ao ano letivo de 2025. 

 
8.2. Esclarecemos que este encontro será realizado com todos os profissionais da Secretaria Municipal de 
Educação, envolvendo diretores, professores, pedagogos, coordenadores, secretários, estagiários, 
nutricionista, serventes, motoristas, monitores escolares de educação infantil e monitores de transporte 
escolar, porteiros, pedreiros, trabalhadores braçais e eletricista, com a finalidade de promover reflexões, 
debates e planejar atividades pedagógicas para aprimorar a qualidade do ensino em toda a rede municipal. 
É importante partilhar experiências e traçar as ações em conjunto seguindo os pilares para uma educação 
de qualidade, desta forma no momento de intervalo torna-se indispensável o oferecimento de um coffee 
break para o bem-estar dos participantes, devido o grande período de tempo que será necessário para 
atender a demanda do encontro. 
políticas públicas. 
 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
 
10.1. Os bens a serem adquiridos para fins e efeitos da Lei Federal n° 14.133/21, caracterizam-se como 
bens comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
Edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
 
 
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
futuro edital e demais anexos. 
 
11.2. Será considerada vencedora do certame a proponente que, após a análise da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação, atendidas às exigências, houver ofertado o menor preço para o 
fornecimento do objeto da contratação. 
 
11.3. As proponentes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para o fornecimento do 
objeto. 
 
 
12. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
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12.1. A contratação compreende a prestação de serviço de buffet, que ocorrerá conforme especificado 
abaixo: 
 
12.1.1. A prestação do serviço está prevista para ocorrer no dia 03/02/2025, as 07h00min horas, na sede do 
município, em local a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação; 
 
12.1.2. A contratada deverá dimensionar a quantidade de alimentação compatível com o número de 
participantes do evento, e ainda efetuar as reposições que se fizerem necessárias para o bom atendimento, 
durante o horário definido para o coffee break; 
 
12.1.3. O serviço deverá ser prestado com a organização das mesas para acomodar os alimentos e 
complementos, devendo ser entregues em travessas e embalagens separadas incluindo os materiais 
necessários, tais como: copos descartáveis, guardanapos, etc  
 
12.1.4. Os alimentos e complementos deverão estar devidamente preparados e distribuídos em no mínimo 
02 (dois) pontos de alimentação, no horário definido no subitem 12.1.1. 
 
12.1.5. Após a realização do evento a contratada deverá realizar a retirada dos materiais, inclusive dos 
resíduos gerados;  
 
12.1.6. Os prestadores de serviços da contratada deverão estar devidamente uniformizados e identificados 
pela empresa;  
 
12.1.7. Os alimentos e complementos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos de 
primeira qualidade e deverão ser entregues em embalagens próprias, embalados corretamente, não 
podendo haver nenhum tipo de fissuras nas embalagens; 
 
12.1.8. A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas quando 
entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado; 
 
12.1.9. A empresa deverá fornecer todos os itens de acordo com este Termo e responder por 
irregularidades, substituindo aqueles que apresentarem problemas, sempre que solicitado. 
 
12.1.10. Todos os custos de transporte, organização das mesas, retirada dos materiais, inclusive dos 
resíduos gerados, serão de responsabilidade da empresa contratada, devendo disponibilizar todos os 
recursos necessários para a prestação do serviço solicitado; 
 
12.1.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com a especificação, quantidade e consequente aceitação. A avaliação dos produtos será feita após a 
entrega, se o objeto não estiver em conformidade com o requisitado, a contratada ficará responsável de 
efetuar a troca imediatamente. 
 
12.1.12. O Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente. 
 
12.1.13. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não eximirá o Contratante 
da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 
 
12.1.14. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser 
observados após o recebimento dos serviços, nos termos do Código Civil, observadas as disposições deste 
Termo de Referência e do Edital. 
 
12.1.15. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
13.1. São obrigações da Contratante: 
 
13.1.1. receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 
13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Aviso de Contratação Direta e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
  
13.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
 
13.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

14.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente e submeter-
se à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, que acompanhará a prestação dos serviços em 
conformidade com o contratado; 
 
14.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
14.2.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos; 
 
14.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.2.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
14.2.7. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
14.2.8. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 
16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
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16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 
 

 
17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
17.1. A fiscalização da contratação será realizada pelo Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta 
e condições deste Termo de Referência. 
 
17.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços/materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
17.2.1 Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da contratação os 
servidores, designados pela Secretaria Municipal de Educação para esta finalidade: 
 

 TITULAR SUPLENTE 

SERVIDOR 
VANEA COUTINHO  

RODRIGUES 
SILVANA CASAGRANDE SILVA 

Nº MATRÍCULA 004837 002716 

CARGO ASSESSORA PEDAGÓGICA ATENDENTE 

VÍNCULO EFETIVO EFETIVO 

 
17.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
 
17.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da contratação determinando todas as 
ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados; 
  
17.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
17.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem como efetuar as 
glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
17.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que impliquem atraso e 
descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das 
sanções cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
17.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas ao 
seu superior hierárquico em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
17.4. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, bem 
como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
 
17.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto contratado não 
poderá ser invocada para eximir a contratada da responsabilidade pela prestação dos serviços; 
 
17.6. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade; 
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17.7. Deverá ser observado pela Administração Pública, bem como pelo Contratado o DECRETO N° 
2.426/2022 que aprovou a IN-SCC nº 001/2022 e o DECRETO N° 2.553/2023 que trata de Gestão e 
Fiscalização dos contratos. 
 
18. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 
 

18.1. LIQUIDAÇÃO 
 
18.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto 
Municipal nº 2477/2022. 
 
18.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
• o prazo de validade; 
• a data da emissão;  
• os dados do contrato e do órgão contratante;  
• o período respectivo de execução do contrato;  
• o valor a pagar; e  
• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
18.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
 
18.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoria-mente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
18.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
18.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
18.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas     necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
18.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
18.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
18.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa que ocorrerá, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 
2.477/2022. 
 
18.3. FORMA DE PAGAMENTO 
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18.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
18.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
18.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
18.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
18.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
19. DO REAJUSTE: 
 
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.  
 
19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
 
19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
 
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
19.7. Devera ser observada pela Administração Pública, bem como pelo Contratado, o DECRETO 
MUNICIPAL 2.435/2022 que aprovou a IN-SCC nº 003/2022 e Capitulo VI do DECRETO MUNICIPAL N° 
2.539/2023 que trata de Reajuste e Reequilíbrio nos Contratos Administrativos. 
 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
20.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 
 
21. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 
 
21.1. Não será exigida garantia contratual dos bens. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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22.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/21 as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

22.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21. 

22.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

22.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

22.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

22.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

22.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.10 A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

22.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/21 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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22.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

22.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do Art. 
158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

22.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

22.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

22.18. A Prefeitura Municipal de Rio Bananal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

22.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

22.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

22.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

22.22. Devera ser observado pela Administração, bem como pela Contratada, o DECRETO 2.436/2022 que 
aprovou a IN-SCC nº 002/2022 que trata do procedimento para apuração de responsabilização da 
contratada. 
 
23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 
23.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição/contratação está estimado em R$ 
16.250,00 (Dezesseis mil e duzentos e cinquenta reais) tendo por referência a média dos preços 
constantes no relatório de cotação de preços. 
 
24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente termo correrão por conta das dotações 
orçamentárias, alocadas na Secretaria de Educação do Orçamento de 2025.  
 

150 – Secretaria Municipal de Educação 
018 – Fundo Municipal de Educação 
150018.1212200052.219 – Manutenção do Gabinete do Secretário e Órgãos 
33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
Ficha 376 – Fonte do Recurso: 1500 
 

 
25. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
25.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal.  
 
25.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 
objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
25.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto 
do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
25.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a contratante, para a 
execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do contratado, tais como 
número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.  
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25.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
25.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 

26. DA JUSTIFICATIVA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
26.1. Na Lei Federal nº 14.133/21 podemos extrair o seguinte texto do Artigo 75, Inciso II.  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; (GRIFO NOSSO)  
 

26.2. No caso concreto em tela nos deparamos com uma situação de licitação dispensável onde o 
administrador possui a prerrogativa de conduzir um processo licitatório, contudo, a lei lhe concede tal 
faculdade através do poder discricionário de escolha.  
 
26.3. Portanto, considerando a autonomia conferida pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, optamos pela 

dispensa de licitação devido ao valor modesto, visando à agilidade do procedimento em comparação com o 

pregão eletrônico. Esta decisão é motivada diante da necessidade de contratar os serviços para realização 

da Jornada de Planejamento Pedagógico (JPP), pelo qual irá promover reflexões, debates e planejamento 

das atividades pedagógicas objetivando aprimorar a qualidade do ensino em toda a rede municipal. 

 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
27.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 proíbe expressamente o 
direcionamento do edital para uma marca ou modelo específico, os servidores responsáveis pela 
elaboração deste instrumento declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, garantimos a ausência de qualquer 
tipo de direcionamento por parte dos envolvidos. 
 
27.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133/21 e 
suas posteriores alterações. 
 

Rio Bananal - ES, 24 de janeiro de 2025. 
 

 
 

VANEA COUTINHO RODRIGUES 
ASSESSORA PEDAGÓGICA 

 
 
 

ALESSANDRA ALTOÉ FERREIRA PICOLI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 


